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LEI Nº 646/2017 DE 05 DE MAIO DE 2017. 
 
 
 
“Autoriza o Município de Antas a subscrever o 
Protocolo de Intenções a ser firmado com o 
Estado da Bahia, através da Secretaria de 
Saúde do Estado da Bahia, e outros municípios 
baianos”. 

 
 
 
 
O PREFEITO DE ANTAS/BA, faz saber que a Câmara Municipal, aprova e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 
 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Antas a subscrever o Protocolo de Intenções a ser 
firmado com o Estado da Bahia, através da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, e outros 
municípios baianos nos termos da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e para os fins previstos 
no seu artigo 5º, § 4º, bem como das normas federais que regem o Sistema único de Saúde e da 
Lei Estadual n° 13.374, de 22 de setembro de 2015, que disciplina as regras gerais de participação 
do Estado da Bahia nos Consórcios Regionais de Saúde. 

 
Parágrafo único - O protocolo de Intenções, mencionado no caput desse artigo, constitui 

Consorcio Público de Saúde, sob a forma de associação pública, entidade autárquica e 
Interfederativa, visando implementar iniciativas de promoção a ações de saúde pública 
assistenciais, prestação de serviços especializados de média e alta complexidade, em especial: 
Serviço de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios especializado, 
Policlínicas; Centro de Especialidades Odontológicas – CEOs; Assistência Farmacêutica, entre 
outros serviços relacionados à saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema 
Único de Saúde, na forma do Anexo Único desta Lei. 
 
 Art. 2° - O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da entidade 
autárquica e interfederativa prevista nesta Lei serão definidos em seus respectivos Contratos de 
Consórcio, Programa e/ou Rateio, observado o disposto nos arts. 4°, 8° e 13 da Lei Federal n° 
11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 
2007. 
 

Art. 3° - É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, observada a legislação 
de cada um, com ou sem ônus para a origem e com a manutenção do regime originário, ainda que 
em estágio probatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para Consórcio Público 
indicado no art. 1° desta Lei, observando o estabelecido nos Contratos de Consórcio, Programa 
e/ou Rateio a ele referentes. 

 
§ 1° - Não será incorporada aos vencimentos ou á remuneração de origem do 

servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela associação pública. 
 

R. João Félix | 95 | Centro | Antas-Ba Página 002
www.pmantas.ba.airdoc.com.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D87D7E6572896B57C084335BB1CF90B4

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Antas  | Poder Executivo

Nº 000052 Estado da Bahia - terça-feira, 9 de maio de 2017 Ano 1



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Antas  | Poder Executivo

Nº 000052 Estado da Bahia - terça-feira, 9 de maio de 2017 Ano 1

   
 

 

Rua João Félix, 95 –CEP 48.420-000 –Tel./Fax (75) 3277-1101 - ANTAS – BAHIA 
CNPJ 13.808.217/0001-74 

 
 

§ 2° - Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, os pagamentos 
devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com 
obrigações previstas no Contrato de Rateio. 
 

Art. 4° - Fica Autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao Consórcio Público 
objeto do art. 1° desta Lei, sob a forma de cessão de uso e desde que vinculado aos interesses e 
atribuições do Consórcio.  
 

Art. 5° - Fica autorizada, conforme o art. 167, inciso IV, da Constituição Federal, a 
vinculação da receita própria ou transferida de impostos para atender ás necessidades do 
Consórcio, na forma estabelecida nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a retenção das 
referidas receitas para satisfazer a vinculação ora prevista.  

 
§ 1° - Fica autorizada a retenção dos valores dos recursos do ICMS, a que faz jus 

o Município, pelo Estado Bahia, conforme disciplinado no Contrato de Rateio a ser celebrado entre 
os consorciados, para o pagamento das Obrigações Municípios pactuadas com o consórcio. 
 

§ 2 ° - Os entes consorciados poderão remanejar, entre si, parcelas dos recursos 
dos Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas próprias como de transferências obrigatórias, que 
serão administradas segundo modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos.  
 

Art. 6° - O poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei.  
 

Art. 7° - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Município de Antas, estando, desde já, 
autorizadas a abertura de crédito especial e a suplementação orçamentária.  
 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Antas, em 05 de maio de 2017.  
 
 
 

Manoel Sidonio do Nascimento Nilo 
Prefeito Municipal 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº 005/2017 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
005/2017 CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA DE ANTAS, E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA AMSI 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA., NA FORMA ABAIXO. 

 

O MUNICÍPIO DE ANTAS, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANTAS, inscrita no CNPJ nº 13.808.217/0001-74, situada na RUA 
JOÃO FELIX, 95, CENTRO, ANTAS – BAHIA, CEP 48.420-000, neste ato 
representado pelo Prefeito, o Sr. MANOEL SIDÔNIO NASCIMENTO NILO, brasileiro, 
casado, RG nº 00956654-63 - SSP/BA, e CPF nº. 149700405-59, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa AMSI 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ n º. 08.935.941/0001-51, 
sediada na RUA JOVINO VALVERDE, 10 A, ESCRITÓRIO, CENTRO, PEDRÃO, 
BAHIA, CEP.: 48.140-000, neste ato representado por seu representante legal, o Sr. 
ANDERSON MENDES, brasileiro, casado, empresário, RG nº 99.694.433-8 - 
SSP/BA, CPF nº. 815.002.465-49, residente e domiciliado na RUA CONSELHEIRO 
JUNQUEIRA, 25, CONJ. URBIS III, RUA D, CATU, ALAGOINHAS, BAHIA, CEP.: 
48.090-020,, doravante denominado simplesmente CONTRATADA resolvem celebrar 
o presente Termo Aditivo Contratual, conforme  Processo Administrativo nº.054/2017 
e de acordo com as diretrizes da Lei nº. 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação da vigência do Contrato nº 
005/17. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E DO VALOR 
 
O presente contrato vigorará a partir do dia 01 de Abril de 2017, sendo válido até 30 
de Abril de 2017, consubstanciado no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. O valor global é de 
R$ 126.310,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, Trezentos e Dez Reais). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato que não foram 
expressamente alteradas pelo presente instrumento, inclusive o foro, somente 
podendo ser prorrogadas mediante celebração de novo Termo Aditivo.  
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E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também o 
subscrevem, para que produzam os devidos e legais efeitos. 
 
 
 
 
Antas/ BA, 30 de Março de 2017. 

 
 

 
 
Prefeitura Municipal de Antas 
CONTRATANTE 
 
 
 
AMSI Empreendimentos e Serviços Ltda. 
CONTRADA 

 
 
 
 
 
 

 
  

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
RG n.º: 

 

 
________________________________ 

NOME: 
CPF: 
RG n.º: 
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